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PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015 

 
ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Piraí 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Saúde. 
AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº: 02889/2014 
DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO: Portaria nº 001/2015 
 
 O Município de Piraí, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, sito na Rua 
Moacyr Barbosa n°.73, Centro, em Piraí, Estado do Rio de Janeiro, torna público que fará 
realizar às 09:30 horas do dia 02/02/2015, licitação na modalidade de Pregão Presencial, 
tipo menor preço por item, de acordo com o que determina a Lei Federal nº. 10.520, de 
2002, Decreto Municipal nº. 2.552, de 2006 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666, 
de 1993, e sua legislação suplementar, sob as seguintes cláusulas e condições: 
 

 CLÁUSULA 1 – OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1.1 - Registro de Preços para eventual aquisição de materiais médico-cirúrgicos para 
abastecimento das Unidades de Saúde da Família, conforme especificações no Anexo I e 
instruções constantes do presente edital e seus anexos. 
 
1.2 – A existência de preços registrados não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de 
Piraí a adquirir os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de 
mais itens, sendo assegurado nesta hipótese, preferência ao beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, e 
art.11, do Decreto Municipal nº 2.552, de 2006. 
 

CLÁUSULA 2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 - Poderão participar deste pregão, sociedades comerciais cuja finalidade social 
compreenda o objeto desta licitação e que venham a atender os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos para sua habilitação conforme cláusula 5. 
 
2.2 - As microempresas e às empresas de pequeno porte é assegurado o tratamento 
diferenciado de que trata a Lei complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela LC 
nº127, de 14/08/2007. 
 
2.3 - Não serão admitidas na licitação proponentes reunidos em consórcio. 
 
2.4 - Não serão admitidas na licitação as empresas suspensas do direito de licitar, bem 
como as que estiverem em regime de falência ou concordata ou em liquidação judicial ou 
extra judicial. 
 
2.5 – Na abertura da sessão do pregão presencial os licitantes, obrigatoriamente, deverão 
entregar os envelopes de Proposta Comercial e Habilitação, bem como a Declaração 
constante no Anexo II deste Edital, nos termos do art.4, VII, da Lei n° 10.520, de 
17/07/2002, e do art. 29, I, do Ato Normativo TCE-RJ n° 85, de 02/08/2006. 
 
2.6 - Este edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Secretaria Municipal de 
Saúde de Piraí, localizado na Rua Moacyr Barbosa, 73 – Centro – Piraí – RJ, 
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mediante a permuta por 01 (um) CD-R e da apresentação do carimbo contendo o 
CNPJ da empresa. 
 
CLÁUSULA 3 – CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
 
3.1 - No local, data e hora fixados no preâmbulo deste edital, os interessados em participar 
do pregão deverão se apresentar ao Pregoeiro para credenciamento. O representante da 
empresa deverá identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente. 
 
3.2 - A representação do licitante nas sessões e nos atos do procedimento, se fará por 
representante credenciado, segundo critério abaixo: 
 

a) Habilitação do representante mediante apresentação de documento procuratório com 
firma reconhecida, que declare expressamente ter poderes para atuar na licitação; 
b) No caso da empresa ser representada pelo titular ou um de seus diretores, devidamente 
apto, o credenciamento se fará com a apresentação e entrega do ato constitutivo social 
e/ou documento de eleição de administrador, devidamente registrado na Junta Comercial 
ou no Cartório, conforme o caso. 

 
3.3 - A ausência de representante credenciado do licitante na sessão, não impedirá o 
prosseguimento do procedimento pelo Pregoeiro, nem repercutirá sobre as decisões que 
este houver de proferir. 
 
3.4 – Somente participarão da fase de lances verbais as empresas que se encontrarem 
devidamente credenciadas. As empresas que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que 
se efetive o devido credenciamento, somente participarão do certame com o preço 
constante no envelope da proposta comercial. 
 
3.5 – As microempresas e empresas de pequeno porte, para utilizarem as prerrogativas 
estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006, deverão se qualificar como tal, 
entregando, fora dos envelopes, ao Pregoeiro, a informação prestada pelo site da Junta 
Comercial de que ostenta tal condição. 
 
3.6 – Caso esse serviço não esteja disponível, deverá ser apresentada certidão expedida 
pela Junta Comercial do seu domicilio, conforme o art. 8º da IN 103 do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio, de 30.04.2007, que demonstre essa condição. 
 
CLÁUSULA 4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA - ENVELOPE “A” 
 
4.1 – A licitante apresentará sua proposta em 02(duas) vias, em papel timbrado da 
empresa, sem emendas ou rasuras, datada, rubricada e assinada por seu representante legal, 
e da qual constará o seguinte: 
 

a)  Indicação do preço unitário e global de cada item discriminado no anexo I, 
considerando-se apenas 02(duas) casas decimais, em moeda corrente nacional, com todos 
os custos, impostos, taxas ou quaisquer outros ônus que federais, estaduais ou municipais, 
incluídos, considerando-se as condições de fornecimento e pagamento estabelecidas nas 
cláusulas 12 e 14, respectivamente;  
 

b)  Indicação das marcas dos materiais ofertados e compatíveis com a especificação.   
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c)  Para o item 61 (Tira-Teste para determinação de glicose no sangue), deverá ser 
apresentado a bula original do produto cotado; 
 

d)  Declaração que o(s) material (is) será (ão) fornecido(s), de acordo com as necessidades 
e nas quantidades que a Secretaria Municipal de Saúde vier a solicitar e no prazo de até 
20 (vinte) dias da data da solicitação formal desta Secretaria. 
 

e)  Declaração de que o(s) material (is) será (ão) entregue no almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 

f)  Declaração que o(s) material (is) fornecido(s) deverá (ão) ter prazo de validade 
mínima de 2/3 do prazo de validade a partir da data de entrega. 
 

 g) Estima-se o valor do objeto deste pregão em R$ 532.746,25 (quinhentos e trinta e 
dois mil, setecentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 
 
 

h) Declaração de validade da proposta pelo prazo de 60(sessenta) dias, contados a partir 
da data de recebimento da proposta. 

 
4.2 - Não serão consideradas propostas que contenham ofertas e/ ou vantagens não 
previstas no Edital. 
 
4.3 - Na hipótese de divergência entre os preços unitários e os totais de cada item, 
prevalecerão os primeiros. Considerar-se-á como certos os preços unitários, corrigindo-se, 
para fins, de obtenção do preço total do item somente os erros de cálculo porventura 
encontrados. 
  
4.4 - A proposta comercial deverá estar acondicionada em um único envelope lacrado, 
contendo em sua parte externa, além da razão social da proponente, os dizeres: 
    
        SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRAÍ 
        PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015 
        PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE “A” 
 
CLÁUSULA 5 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 
 
5-1 – Para habilita-se, a licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
5.1.1 – Habilitação Jurídica 
 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com registro na Junta Comercial 
pertinente ou a publicação prevista na Lei nº 6404/76; 
b) Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário 
individual ou sociedade empresária; 
c) Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente. 
e) Ultima Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica exigível pela Secretaria da Receita 
Federal, conforme art. 25 da LC nº 123/2006, devidamente assinada pelo representante 
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legal da empresa, para o caso de licitantes que desejarem utilizar-se da prerrogativa de 
microempresas ou empresas de pequeno porte. 

 
5.1.2 – Regularidade Fiscal 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 
b) Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com objeto licitado; 
c) Prova de regularidade com as Fazendas: Federal (Certidão Conjunta Negativa de 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União), Estadual (Certidão Negativa de Débito de 
ICMS e Certidão Negativa de Dívida Ativa quando a legislação estadual assim dispuser) e 
Municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais e Certidão Negativa de Divida Ativa 
quando a legislação municipal assim dispuser), do domicílio ou sede do licitante, ou outras 
equivalentes, tais como certidões positivas com efeito de negativa, na forma da lei; 
d) O contribuinte que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta 
PGFN/RFB, dentro do período de validade nelas indicados, poderá apresentá-las 
conjuntamente. Entretanto, se possuir apenas uma das certidões ainda no prazo de 
validade, terá que emitir a certidão que entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e 
abrange todos os créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN. 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
(Certidão de Regularidade de Situação emitida pela CEF), e a Regularidade Fiscal e 
Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo TST), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 

5.1.2.1 – A documentação (ões) de regularidade fiscal, deverá (ao) comprovar a 
inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na Divida Ativa, ou 
demonstrar de outra forma tal situação fiscal, podendo, para tanto, estar (em) acompanhado 
(s) de legislação especifica ou informação oficial do órgão fazendário.  
 

5.1.2.2 – Os documentos comprobatórios da regularidade fiscal deverão estar com prazo de 
validade na data desta licitação. 
 

5.1.2.3 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida no caso de virem a ser adjudicatária(s) deste certame, nos 
termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

5.1.2.4 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar 
todos documentos elencados no subitem 5.1.2 deste Edital, mesmo que apresentem alguma 
restrição. 
 

5.1.2.5 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste 
Edital, será(ão) assegurado(s) à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte 
adjudicatória(s) deste certame o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir do momento 
em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério da 
Secretaria Municipal de Saúde de Piraí, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 

5.1.2.6 – A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.1.2.5, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Secretaria Municipal de Saúde 
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de Piraí convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar a 
contratação, ou revogar a licitação. 
 

5.1.3 – Qualificação Econômica Financeira 
 

a) Certidão negativa de pedido de falência e concordata, ou, se for o caso, certidão de 
Recuperação Judicial, expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da pessoa 
jurídica; para os licitantes com sede no Município de Piraí a comprovação desta exigência 
se fará mediante certidão expedida pelo Cartório Distribuidor, Contador e Partidor da 
Comarca. Os licitantes com sede em outros Municípios da Federação as certidão(ões) 
deverá(ão) vir acompanhada(s) de declaração da autoridade jurídica competente, 
relacionando o(s) distribuidor(es) que, na comarca de sua sede, tenha(m) atribuição para 
expedir certidões negativas de falências e concordatas. Não serão aceitas certidões 
passadas com mais de 90 (noventa) dias contados da efetiva pesquisa no cartório, em 
relação à data da realização da licitação; 

 

5.1.4 - Qualificação Técnica 
 

5.1.4.1 - Autorização de Funcionamento da empresa licitante junto ao órgão de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde para exercício da atividade 
 

5.1.4.2 - Licença de Funcionamento “em vigor”, emitida pelo órgão Estadual/Municipal da 
Vigilância Sanitária relativa à sede da empresa licitante.  No caso de vencida, será aceito 
protocolo de solicitação de renovação datado anteriormente ao respectivo vencimento. 
 

 5.1.4.3 - Comprovação da regularidade do(s) materiais(s) no Ministério da Saúde (n° de 
registro). A comprovação poderá ser feita através de cópia autenticada ou ainda pela 
consulta no site da ANVISA, desde que o documento tenha sido emitido antes da abertura 
do certame e contenha os dados necessários à identificação do produto. 
 

5.1.4.4 – A licitante que cotar o item 61 (Tira-Teste para determinação de glicose no 
sangue), deverá apresentar o certificado de boas práticas de fabricação emitido pela 
ANVISA (RDC 25).; 
 

5.1.4.5 - A Comprovação de que o ramo de atividade da empresa é compatível com o 
objeto contratual, deverá ser feita através da apresentação da inscrição da licitante no 
cadastro de contribuinte estadual referente ao seu domicilio ou sede.  
 

5.2 - Declaração (papel timbrado da empresa) que a empresa não utiliza menores de 18 
(dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 
(dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
em conformidade ao disposto no inciso nº XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, 
conforme anexo III do edital; 

 

5.3 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em original por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor 
responsável pelo Setor de Cadastro da Prefeitura Municipal de Piraí, ou publicação em 
órgão da Imprensa oficial, ou por meio de emissão na internet estando sua aceitação 
condicionada à confirmação da regularidade junto ao órgão competente.   

5.4 -  Os documentos de habilitação deverão estar acondicionados em um único envelope 
lacrado, contendo em sua parte externa, além da razão social da proponente, os dizeres: 
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        SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRAÍ 
        PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015 
        DOCUMENTO PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 
 
 
CLÁUSULA 6 – ENTREGA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 – A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as proposta de preços 
e habilitação do licitante, será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo 
com a legislação pertinente, e em conformidade com este edital e seus anexos. 
 
6.2 - Aberta à sessão para realização do pregão os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro: 
 

a) um envelope contendo a proposta de preços, de acordo com a clausula 4 deste Edital; 
b) um envelope contendo os documentos de habilitação, de acordo com a clausula 5 deste 
edital. 

 

6.3 - Os envelopes da documentação de habilitação permanecerão fechados, em poder do 
pregoeiro, e serão abertos após a análise da aceitabilidade das propostas, apenas em relação 
ao ofertante da proposta de menor preço por item. 
 
6.4 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes. 
 
CLÁUSULA 7 - CRITÉRIO DO JULGAMENTO 
 
7.1 - No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por item, desde 
que atendidas as especificações contidas neste Edital. 
 
7.2 - Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos 
estabelecidos neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as que estiverem em 
desacordo. 
 
7.3 - Serão classificados pelo Pregoeiro os proponentes que apresentarem as propostas de 
menor preço por item, em conformidade com a descrição dos objetos, de acordo com a 
clausula 1 e anexo I, em cada item, e as propostas com valores sucessivos e superiores em 
até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço.  
 
7.3.1 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no clausula 
7.3, o Pregoeiro classificará as 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos. 
 
7.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
7.4.1 – Será assegurada, como critério desempate, preferência de contratação para as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar 
nº 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
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7.4.2 – Para efeito do disposto no subitem 7.4.1, ocorrendo o empate, será adotado os 
seguintes procedimentos: 
 
7.4.2.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
7.4.2.2 – Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem 7.4.2.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 7.4.1, conforme a ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito; 
 
7.4.2.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.4.1, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta; 
 
7.4.2.4 – Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 
7.4.1 a 7.4.2.3, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor 
preço; 
 
7.4.3 – O disposto nos subitens 7.4.1 a 7.4.2.4 acima somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
7.4.4 – Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado 
sorteio, também, para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, 
por meio dos procedimentos elencados subitens 7.4.1 a 7.4.3. 
 
7.5 - Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, através de 
lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 
 
7.6 - Será(ao) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) menor preço por item e que 
atenda(m) às exigências constantes neste edital. 
 
7.7 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes do Clausula 15, deste Edital. 
 
7.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação de propostas. 
 
7.9 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, instadas pelo Pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
7.10 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, do primeiro 
classificado, decidindo motivadamente a respeito. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido um preço melhor. 
 
7.11- Não serão aceitas propostas que apresentarem valores globais ou unitários simbólicos 
irrisórios ou de valor zero. 
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7.12 - Não serão aceitas as propostas que não atenderem as condições do edital, cujos 
preços forem manifestamente inexeqüíveis, assim considerados àqueles que sequer cubram 
o custo dos produtos, ou com preços excessivos, considerados assim, aqueles que 
apresentar(em) valor(es) unitário(s) superior(es) aos estimados para os itens indicados no 
Anexo I. 
  
7.13 - Encerrada a fase competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à 
abertura do envelope de habilitação do(s) licitante(s) da(s) melhor(es) proposta(s), tendo-se 
por base o menor preço por item de  cada proposta. 
 
7.14 - A habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante apresentou os documentos 
exigidos na Cláusula 5 deste Edital, nas forma estabelecida. 
 
7.15 - Verificado o atendimento das exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
7.16 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as 
ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor. 
 
7.17 - O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo prazo 
de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após 
este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
 
7.18 - Da Sessão Pública lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as 
ocorrências relevantes e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os 
licitantes presentes. 
 

CLÁUSULA 8 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
8.1 - Declarada a empresa vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sendo registrada em ata a síntese das razões 
recursais, sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões 
escritas, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurado vista imediata dos autos. 
 
8.2 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto ao resultado do 
certame, ao final da sessão do pregão,importará preclusão do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.Os recursos 
imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 
 
CLÁUSULA 9 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE 
COMPROMISSO 
 
9.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, será formalizada a Ata de 
Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação com o(s) 
fornecedor (es) classificados a serem registrados, com validade de 12(doze) a contar da 
data da assinatura,observada a publicação no Informativo Oficial do Município de Piraí. 
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9.2 – O (s) licitante (s) será (ao) convocado(s) para, no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados do recebimento da convocação, assinar(em) a Ata de Registro de Preços. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, mediante justificativa devidamente aceita pela 
Administração. 
 
9.2.1 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo Representante legal da(s) 
licitante(s). 
 
9.2.2 - A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
 
9.3 - A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo 
estabelecido, sujeitará o licitante vencedor à aplicação da penalidade de suspensão 
temporária de licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Saúde de Piraí pelo prazo 
de 12 (doze) meses.  
 
9.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 
os bens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em 
seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital.  
 
9.5 – Sempre que o licitante vencedor não atender à convocação para assinar a Ata no 
prazo estabelecido, é facultado a Administração, convocar remanescente, respeitada a 
ordem de classificação, ao preço do 1º colocado e nas mesmas condições, ou revogar o 
item específico, respectivo, ou a licitação.  
 
CLÁUSULA 10 – INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
10.1 - Após firmada a Ata de Registro de Preços a contratação com os fornecedores 
registrados, será formalizada através de contrato ou nota de empenho, observando o 
disposto no Art. 62 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.          
 
10.2 – O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços convocado pela 
Administração para assinar o contrato ou retirar nota de empenho, deverá fazê-lo em até 2 
(dois) dias úteis, sob pena e decair o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades 
previstas na Clausula 15 deste Edital. 
 

CLÁUSULA 11 – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1 - O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura 
da Ata de Registro de Preços, observada a publicação no Informativo Oficial do Município 
de Piraí. 
 
CLÁUSULA 12 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
12.1 - Os materiais serão entregues de forma parcelada a partir da data da assinatura da Ata 
de Registro de Preços, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE e nas 
quantidades que esta vier a solicitar. 
 
12.2 – O prazo para entrega dos materiais é de até 20 (vinte) dias, após o recebimento da 
nota de empenho, enviado pela Secretaria de Saúde. 
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12.3 – A entrega dos materiais constantes na nota de empenho poderá ser entregue de 
forma parcelada, sendo o seu pagamento efetuado somente ao final da entrega total da nota 
de empenho. 
 
12.4 - O local de entrega será no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
12.5 - O(s) materiai(s) objeto desta licitação será(ao) recebido(s) provisoriamente, para 
efeito de posterior verificação da sua qualidade conforme as especificações da proposta e, 
aceito (s) definitivamente após sumária inspeção realizada pela COMISSÃO de 
CONTROLE de QUALIDADE, podendo ser rejeitado(s) caso desatenda(m) as 
especificações exigidas. 
 
12.6 - A licitante que vier a vencer esta licitação ficará obrigada a trocar, às suas expensas, 
o(s) materiai(s) que vier(em ) a ser recusado(s). 
 
12.7 - As licitantes deverão atender os dispositivos da Lei n°. 8.078 de 11/09/1990 do 
Código Defesa do consumidor. 
 
12.8 - A COMISSÃO de CONTROLE de QUALIDADE poderá solicitar a qualquer 
tempo, dentro dos prazos estabelecidos por ela, amostras, documentos, e/ou informações 
referentes aos materiais ofertados. 
 
12.9 - Sempre que necessário a COMISSÃO de CONTROLE de QUALIDADE poderá 
solicitar as especificações técnicas do material estabelecidas pelo fabricante como padrão 
de qualidade do material cotado. 
 
12.10 – O(s) materiai(s) fornecido(s) deverá (ão) ter prazo mínimo de 12 (doze) meses de 
validade a partir da data de entrega. 
 
12.11 - A licitante que vier a vencer esta licitação será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
quantidade dos materiais a serem fornecidos, desde que até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
 
12.12 – A licitante que vier à vencer esta licitação  deverá arcar com ou custos da análise, 
em laboratório da REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos), caso o material 
ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados 
suficientes para exigir a substituição do material quando o resultado da análise for 
desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. Todo 
material considerado impróprio ao uso será encaminhando à Vigilância Sanitária para 
inutilização nos termos legais. 
 
12.13 – O recebimento do(s) material(s) não configura(m) aceite, o qual ocorrerá conforme 
o art.73, inciso ll, alínea ”b”, da Lei Federal n°: 8.666, de 1993 somente, após a 
conferência quantidade e qualidade, realizada pela fiscalização devidamente atestada(s) 
na(s) nota(s) fiscal correspondente(s). 
  
CLÁUSULA 13 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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13.1 - O objeto do Registro de Preço, em função de solicitação dos usuários, poderá sofrer 
acréscimo em até 25%, na forma do § 1°, do art. 65 e alterações, sob pena das sanções 
cabíveis. 
 
13.2 - A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preço poderá ser total ou 
parcial, a critério do Órgão Gerenciador, considerando o disposto no § 4° do art. 15 da Lei 
8666/93 e no artigo 11º do Decreto nº. 2552/06. 
 
CLÁUSULA 14 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
14.1 -  O pagamento será feito de forma parcelada, de acordo com o fornecimento do(s) 
material (is), e será efetuado pela Tesouraria da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Saúde de Piraí, em moeda corrente do País, através de crédito em conta 
bancária do contratado, 30 (trinta) dias após adimplemento e a apresentação dos 
correspondentes documentos de cobrança, devidamente atestados pelo setor competente, 
acompanhado da Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, do Certificado de Regularidade do FGTS e a Regularidade Fiscal e 
Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT). 
 
14.2 - Em caso de atraso injustificado no pagamento, dentro do prazo acima estabelecido, o 
valor será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora ao mês “pró rata tempore”, 
assim como, compensado financeiramente à taxa de 1% (um por cento) ao mês, pró rata 
dia, contados a partir do dia seguinte ao de seu vencimento e até o dia de seu efetivo 
pagamento. 
 
14.3 - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado na razão de 1 % 
(um por cento) ao mês pro rata dia, contados da data do seu efetivo pagamento. 

 
CLÁUSULA 15 – REVISÃO DOS PREÇOS 
 

15.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os valores registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993 ou de 
redução dos valores praticados no mercado. 
 

15.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório. 
 

15.3 - Quando o valor inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao valor praticado no mercado, a Secretaria Municipal de Saúde deverá convocar o 
fornecedor visando negociação para redução de valores e sua adequação ao praticado pelo 
mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e 
convocados outros fornecedores eventualmente registrados para o item negociado. 
 

15.4 - Quando o valor de mercado tornar-se superior aos valores registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Secretaria Municipal de Saúde poderá liberá-lo do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, podendo 
convocar os demais fornecedores eventualmente registrados para negociação. 
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15.5 - Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria Municipal de Saúde procederá à 
revogação do item da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas para obter 
contratação mais vantajosa. 
 

15.6 - Os valores revisados serão publicados no Informativo Oficial do Município de Pirai. 
 
CLÁUSULA 16 - DAS PENALIDADES 
 

16.1 -  Em caso de descumprimento das condições estabelecidas no Edital, da inexecução 
total ou parcial do contrato, poderá, a Secretaria Municipal de Saúde, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado às seguintes penalidades: 
 

a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo 
para a Administração; 
b) Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
inexecução parcial ou total do contrato. 
c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Saúde, por 
prazo de até 5 (cinco) anos, quando o licitante convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Piraí e terá cancelado o registro cadastral da Prefeitura Municipal 
de Piraí, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais multas previstas 
neste edital e no contrato e das demais cominações legais; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese de 
execução irregular, atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito penal. 

 

16.2 - Por atraso na entrega do(s) material(is) fica a empresa contratada sujeita a multa 
diária de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor da parcela não atendida, 
aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para a entrega. 
 
16.3 - Após 5 (cinco) dias de atraso na entrega do(s) material(is), o contrato poderá ser 
rescindido, ficando a CONTRATADA sujeita a multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato. 
 

CLÁUSULA 17 - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1 - A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
17.2 - A execução do contrato estará sujeito à fiscalização da Secretaria, através de 
servidor designado, aplicando-se no que couber as penalidades previstas neste edital, bem 
como as disposições legais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 1993, especialmente 
as normas referentes à rescisão dos contratos nos artigos nº 77 e 78. 
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CLÁUSULA 18 - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
18.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, 
as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº Municipal nº 2.552, de 2006 e na Lei 
Federal nº 8.666, de 1993. 
 
18.2 - Caberá ao fornecedor do material beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
nas quantidades registradas em Ata, desde que este serviço não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLAUSULA 19 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
19.1 - O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 
 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
d) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 
e) for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520, de 2002. 

 
19.2 - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, será assegurado o contraditório 
e ampla defesa. 
 
19.3 - O fornecedor poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de Preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 
CLÁUSULA 20 – GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
 
20.1 – Caberá a Secretaria Municipal de Saúde a pratica dos atos de controle e 
administração do SRP e o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do 
Decreto Municipal nº 2.552, de 2006. 
 
CLÁUSULA 21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 - Integram este edital, os seguintes anexos: 

I – Descrição dos materiais 
II – Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 
III – Declaração, artigo 7º, inciso XXXIII, C.F. 
IV – Modelo de Proposta Comercial. 
V - Minuta da Ata de Registro de Preços  
VI – Minuta do Contrato. 
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21.2 – A Secretaria Municipal de Saúde poderá revogar a Licitação e, conseqüentemente, 
anulá-la nos termos do art.49 da Lei nº 8.666/93. 
 
21.2 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal, na interpretação 
deste edital, serão atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, de segunda à sexta-feira, 
das 9 horas às 15horas, na Rua Moacir Barbosa, nº 73 - Piraí – RJ e através do telefone 
(024) 2411-9307 ou 2411-9300. 
 
21.3 -  A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 
deste edital e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos e das 
normas técnicas ou específicas aplicáveis ao caso. 
 
21.4 - Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na relação contratual a ser firmada com base 
no objeto deste Pregão fica eleito o Foro da Comarca de Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
excluído qualquer outro. 
 
 
 

Piraí, 14 de janeiro de 2015.  
 
 

_______________________________________ 
Carlos José do Prado Sousa 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

 

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO MATERIAL Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

1 pct 250 

ABAIXADOR DE LINGUA DE MADEIRA Espátula de 
madeira descartável, formato convencional com extremidades 
arredondadas, com 14 cm de comprimento. Embalagem com dados 
de identificação e procedência, registro em Órgão competente. 
Pacote com 100 unidades. 

3,01  752,50  

2 lt 48 
AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES Uso hospitalar, com 
embalagem fosca contendo dados de identificação e procedência, 
data de fabricação, validade e registro em Órgão competente. 

3,89 186,72 

3 und 30.000 

AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 13 X 4,5 Agulha 
hipodérmica descartável, cânula de aço inoxidável, parede fina, 
siliconizada, bisel trifacetado. Com protetor de encaixe firme. 
Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com 
filme termoplástico, com abertura em pétala, com dados de 
identificação e procedência, data e tipo de esterilização, tempo de 
validade e registro em órgão competente. Calibre 13 x 4,5. 

0,06  1.800,00  

4 und 15.000 

AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 20 X 5,5 Agulha 
hipodérmica descartável, cânula de aço inoxidável, parede fina, 
siliconizada, bisel trifacetado. Com protetor de encaixe firme. 
Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com 
filme termoplástico, com abertura em pétala, com dados de 
identificação e procedência, data e tipo de esterilização, tempo de 
validade e registro em órgão competente. Calibre 20 x 5,5.  

0,11  1.650,00  

5 und 30.000 

AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 25 X 7 Agulha 
hipodérmica descartável, cânula de aço inoxidável, parede fina, 
siliconizada, bisel trifacetado. Com protetor de encaixe firme. 
Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com 
filme termoplástico, com abertura em pétala, com dados de 
identificação e procedência, data e tipo de esterilização, tempo de 
validade e registro em órgão competente. Calibre 25 x 7. 

0,06  1.800,00  

6 und 15.000 

AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 25 X 8 Agulha 
hipodérmica descartável, cânula de aço inoxidável, parede fina, 
siliconizada, bisel trifacetado. Com protetor de encaixe firme. 
Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com 
filme termoplástico, com abertura em pétala, com dados de 
identificação e procedência, data e tipo de esterilização, tempo de 
validade e registro em órgão competente. Calibre 25 x 8.  

0,06  900,00  

7 und 10.000 

AGULHA DESCARTAVEL ESTERIL 40 X 12 Agulha 
hipodérmica descartável, cânula de aço inoxidável, parede fina, 
siliconizada, bisel trifacetado. Com protetor de encaixe firme. 
Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico e/ou com 
filme termoplástico, com abertura em pétala, com dados de 
identificação e procedência, data e tipo de esterilização, tempo de 
validade e registro em órgão competente. Calibre 40 x 12.  

0,07  700,00  

8 lt 1.500 

ALCOOL ETILICO 70% Embalagem com dados de 
identificação e procedência, data de fabricação, prazo de validade 
mínimo de 24 meses a partir da data de entrega. Registro no Min. 
Saúde e Responsabilidade técnica. Frasco com lacre de proteção. 

4,11  6.165,00  

9 lt 500 

ALCOOL ETILICO 92,8° Embalagem com dados de 
identificação e procedência, data de fabricação, prazo de validade 
mínimo de 24 meses a partir da data de entrega. Registro no Min. 
Saúde e Responsabilidade técnica. Frasco com lacre de proteção. 

4,35 2.175,00  
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10 pct 400 

ALGODAO HIDROFILO - 500G Algodão hidrófilo em manta 
fina, de espessura uniforme, camadas sobrepostas, regularmente 
compacto, de aspecto homogêneo e macio, na cor branca, boa 
absorvência, inodoro. Enrolado em papel apropriado em toda a sua 
extensão. Embalagem c/dados de identificação e procedência.  

11,30  4.520,00  

11 und 100 
ALMOTOLIA DE PLASTICO Recipiente com tampa 
enroscada, bico longo, com protetor rígido, confeccionado em 
plástico ou similar, cor âmbar, com capacidade de 250ml.  

2,08  208,00  

12 und 60 
APARELHO DE TRICOTOMIA DESCARTAVEL Lâmina de 
aço inoxidável, sem rebarbas ou sinais de oxidação. Embalagem c/ 
dados de identificação e procedência. 

0,50  30,00  

13 rolo 25.000 

ATADURA DE CREPOM 15CM X 4,5M - 13 FIOS Conteúdo 
13 fios/cm. Confeccionado em fios de algodão cru ou componentes 
sintéticos, com as bordas delimitadas, elasticidade adequada, 
enrolada uniformemente (em forma cilíndrica), isenta de defeitos. 
Embalagem com dados de identificação e procedência. Tamanho: 
15 x 4,5 esticada.  

0,85  21.250,00  

14 rolo 20.000 

ATADURA DE CREPOM 20CM X 4,5M - 13 FIOS Conteúdo 
13 fios/cm. Confeccionado em fios de algodão cru ou componentes 
sintéticos, com as bordas delimitadas, elasticidade adequada, 
enrolada uniformemente (em forma cilíndrica), isenta de defeitos. 
Embalagem com dados de identificação e procedência. Tamanho: 
20 x 4,5 esticada.  

0,94  18.800,00  

15 und 300 

BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 
Bolsa coletora confeccionada em material resistente, branco opaco 
na face posterior, branco transparente na parte anterior, com 
selagem segura, com válvula anti-refluxo, filtro de ar. Sistema de 
fluxo contínuo de drenagem e esvaziamento. Tubo de 
esvaziamento com sistema prático de fixação à bolsa, clamp de 
fechamento firme e seguro ao manuseio. Tubo de drenagem em 
PVC branco transparente firme medindo no mínimo 1,20m de 
comprimento e 0,9cm de diâmetro interno. Adaptador de sonda 
escalonada, confecionado de material rígido, com alça rígida tipo 
óculos para fixação e tira para transporte. Estéril, em embalagem 
individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico, 
com abertura em pétala, constando externamente dados de 
identificação e procedência, data e tipo de esterilização, validade e 
registro em Órgão competente. Capacidade adulto: 2.000ml. 

5,52 1.656,00  

16 und 150 

CATETER INTRAVENOSO Nº. 24 Dispositivo intravenoso 
para acesso periférico com cateter externo confeccionado em 
poliuretano (Certon/Avialon) com ou sem aléias, flexível, atóxico, 
com câmara de refluxo sanguíneo, transparente cristal, agulha c/ 
bisel trifacetado e biangulado, com protetor de encaixe. Estéril, 
embalagem individual e que permita a abertura asséptica. Com 
dados de identificação, procedência, data e tipo de esterilização, 
validade, e registro em órgão competente. Calibre 24 

0,83  124,50  

17 und 150 

CATETER INTRAVENOSO Nº 18 Dispositivo intravenoso para 
acesso periférico com cateter externo confeccionado em 
poliuretano (Certon/Avialon) com ou sem aléias, flexível, atóxico, 
com câmara de refluxo sanguíneo, transparente cristal, agulha com 
bisel trifacetado e biangulado, com protetor de encaixe. Estéril, 
embalagem individual e que permita a abertura asséptica. Com 
dados de identificação e procedência, data e tipo de esterilização, 
validade, e registro em órgão competente. Calibre 18. 

0,83 124,50  
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18 und 150 

CATETER INTRAVENOSO Nº 20 Dispositivo intravenoso para 
acesso periférico com cateter externo confeccionado em 
poliuretano (Certon/Avialon) com ou sem aléias, flexível, atóxico, 
com câmara de refluxo sanguíneo, transparente cristal, agulha com 
bisel trifacetado e biangulado, com protetor de encaixe. Estéril, 
embalagem individual e que permita a abertura asséptica. Com 
dados de identificação e procedência, data e tipo de esterilização, 
tempo de validade, e registro em órgão competente. Calibre 20. 

0,79  118,50  

19 und 180 

CATETER INTRAVENOSO Nº22 Dispositivo intravenoso para 
acesso periférico com cateter externo confeccionado em 
poliuretano (Certon/Avialon) com ou sem aléias, flexível, atóxico, 
com câmara de refluxo sanguíneo, transparente cristal, agulha com 
bisel trifacetado e biangulado, com protetor de encaixe. Estéril, 
embalagem individual e que permita a abertura asséptica. Com 
dados de identificação e procedência, data e tipo de esterilização, 
tempo de validade, e registro em órgão competente. Calibre 22. 

0,79 142,20  

20 und 300 

CATETER NASAL PARA OXIGENOTERAPIA TIPO 
OCULOS DESCARTAVEL Cateter nasal tipo óculos, para 
administração de oxigênio, flexível, descartável, anatômico, com 
sistema de fixação que não cause desconforto ao paciente. 
Embalagem individual estéril, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo da esterilização e tempo de validade.  

0,87  261,00  

21 und 6.000 

COLETOR DE URINA ESTERIL Coletor de urina estéril, 
descartável, com capacidade de 100 ml e graduado até 80 ml, 
embalado individualmente. Tampa de rosca, com boa vedação. 
Embalagem com dados de identificaçãdo lote, data e tipo de 
esterilização e data de validade. 

0,42  2.520,00  

22 pct 4.500 

COMPRESSA CIRURGICA DE GAZE HIDROFILA 7,5 X 
7,5 - 13 FIOS Compressa cirúrgica de gaze hidrófila - 100% 
algodão, medindo 7,5cm por 7,5cm, com 13 fios, 08 dobras, 
apresentando perfeita uniformidade, com boa capacidade de 
absorção e retenção de líquidos, cor branca, macia, isenta de 
impureza e amido. Não estéril, embalagem com dados de 
identificação e procedência. Pacote com 500 unidades. 

19,26  86.670,00  

23 und 700 

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA 
MASCULINO Coletor de urina masculino com extensão, 
confeccionado em PVC atóxico e flexível e preservativo de puro 
látex, com tubo extensor de vinil. Tubo extensor com comprimento 
mínimo de 01 metro, diâmetro interno de 4mm e preservativo 
masculino tamanho único padrão. Material estéril, uso único, 
isento de substâncias tóxicas irritantes, preservativo conectado ao 
tubo extensor de modo que não se desprenda facilmente durante o 
manuseio e com o uso. Embalado individualmente em envelope de 
papel grau cirúrgico, contendo dados de identificação e 
procedência, nº do lote e registro em Órgão competente. 

1,11  777,00  

24 lt 300 

DETERGENTE DESINCROSTANTE ENZIMATICO Líquido 
viscoso, concentrado, biodegradável, à base de álcool, enzimas e 
detergente iônico. Embalagem com dados de identificação e 
procedência, data de fabricação e validade. Frasco de 1 litro.  

27,59  8.277,00  

25 und 1.800 

EQUIPO PARA MACRO-GOTAS Equipo para administração 
de soluções parenterais, composto de lanceta com ponta perfurante, 
escalonada, câmara flexível de gotejamento, transparente, 
regulador de fluxo tipo rolete, tubo flexível transparente, medindo 
no mínimo 1,20 metros, com injetor lateral com membrana 
autovedante e adaptador luer macho. Estéril, atóxico, apirogênico. 
Embalagem individual em papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, com abertura em pétala, constando os dados de 

1,20  2.160,00  
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identificação e procedência, data e tipo da esterilização, tempo de 
validade e registro em órgão competente. Gotejamento 60 
macrogotas.  

26 und 1.200 

ESCOVINHA PARA CITOLOGIA NÃO ESTERIL Escova 
cervical para citologia, não estéril. Unidade. Cerdas 
adequadamente macias, de formato levemente cônico, com o ápice 
protegido por esfera de resina. 

0,21  252,00  

27 und 700 

ESPARADRAPO ANTI-ALERGICO 10 X 50 Fita cirúrgica 
branca, constituída de rayon viscoso não trancado, poroso, 
superfície adesiva impregnada de substância à base de éter 
sintético, quimicamente inerte, hipoalergênico. Embalagem 
individual com capa protetora, constando dados de identificação e 
procedência, nº de lote, data de fabricação e tempo de validade e 
registro em Órgão competente. 

4,10  2.870,00  

28 rolo 300 

ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 10CM X 4,5M 
Esparadrapo anti alérgico - Cor branca, confeccionado em tecido 
apropriado de fios de algodão, massa adesiva com boa aderência, 
isento de substâncias alérgenas, enrolado em carretel. Embalagem 
individual com dados de identificação e procedência. Tamanho: 
10cm x 4,5m. Rolo. 

   6,67 2.001,00  

29 rolo 600 

FITA ADESIVA HOSPITALAR 16 X 50 Com dorso de papel 
crepado, recoberto com adesivo na face interna. Resistente à 
esterilização pelo calor úmido. Embalagem individual com dados 
de identificação, procedência e validade. Medida: 16mm x 50m. 

2,09  1.254,00  

30 rolo 500 

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19MM x 30M. Fita com 
indicador químico de esterilização a vapor, com dorso de papel 
crepado, sinalizador visual da passagem pelo vapor, adesivo na 
face interna. Embalagem individual constando dados de 
identificação e procedência e validade. Tamanho: 19mm x 30m.  

3,55  1.775,00  

31 rolo 20 
FITA PARA ELETROCARDIOGRAMA 48 X 30 Papel termo 
reagente, isento de parafina, embalagem com dados de 
identificação e tempo de validade. Tamanho 48mm x 30m.  

3,65  73,00 

32 rolo 10 
FITA PARA ELETROCARDIOGRAMA 58 X 30 Papel termo 
reagente, isento de parafina, embalagem com dados de 
identificação e tempo de validade. Tamanho 58mm x 30m.  

4,10  41,00  

33 rolo 300 

GAZE HIDROFILA TIPO QUEIJO 91 X 91CM Gaze tipo 
queijo medindo 91 x 91cm, com 13 fios. Embalagem individual 
constando externamente os dados de identificação e procedência, 
nº do lote, data de fabricação, tempo de validade e registro em 
Órgão competente. 

44,30  13.290,00  

34 und 300 

LAMINA PARA BISTURI N° 23 Descartável, em aço 
inoxidável, isenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta de afiada 
adaptação ao cabo, com dados de identificação e procedência, data 
e tipo de esterilização e validade. Nº 23. Caixa com 100 unidades 

0,38  114,00  

35 und 1.000 

LAMINA PARA BISTURI N º 15 Descartável, em aço 
inoxidável, isenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta de afiada 
adaptação ao cabo, com dados de identificação e procedência, data 
e tipo de esterilização e validade. Nº 15. Caixa com 100 unidades 

0,38 380,00  

36 rolo 600 
LENÇOL DESCARTAVEL HOSPITALAR 70 X 50 100% 
celulose, alta resistência, textura firme, cor branca. Embalagem 
contendo dados de identificação e procedência. Tamanho: 70 x 50.  

10,14  6.084,00  

37 par 2.000 

LUVA DE LATEX ESTERIL Nº 7.0 Estéril, confeccionada em 
látex natural, textura uniforme, formato anatômico, com alta 
sensibilidade táctil, isento de contaminantes que possam causar 
riscos à saúde, boa elasticidade e resistência à tração. Punho com 
bainha ou frisos capaz de assegurar um ajuste ao braço do usuário, 

0,85  1.700,00  
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comprimento mínimo de 28cm. Lubrificada com material atóxico, 
submetidas a operações e processamentos que garantam a redução 
do conteúdo de proteínas, processadas, embaladas, armazenadas e 
transportadas em condições que não produzam, desenvolvam e ou 
agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas. 
Acondicionada em invólucro interno com dobras para abertura 
asséptica, dobradas conforme padrão hospitalar, com indicativos 
da mão direita e da esquerda e numeração. Envelopada aos pares 
em embalagem de papel grau cirúrgico e/ou com filme 
termoplástico, com abertura em pétala de forma a permitir a 
abertura da embalagem com mínimo manuseio, contendo 
externamente os dados de identificação, data e tipo da 
esterilização, tempo de validade, registro em órgãos competentes e 
rótulo, em destaque e legível a seguinte expressão: "PROIBIDO 
REPROCESSAR". Tamanho: 7.0.  

38 par 300 

LUVA DE LATEX ESTERIL Nº 8.5 Estéril, confeccionada em 
látex natural, textura uniforme, formato anatômico, com alta 
sensibilidade táctil, isento de contaminantes que possam causar 
riscos à saúde, boa elasticidade e resistência à tração. Punho com 
bainha ou frisos capaz de assegurar um ajuste ao braço do usuário, 
comprimento mínimo de 28cm. Lubrificada com material atóxico, 
submetidas a operações e processamentos que garantam a redução 
do conteúdo de proteínas, processadas, embaladas, armazenadas e 
transportadas em condições que não produzam, desenvolvam e ou 
agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas. 
Acondicionada em invólucro interno com dobras para abertura 
asséptica, dobradas conforme padrão hospitalar, com indicativos 
da mão direita e da esquerda e numeração. Envelopada aos pares 
em embalagem de papel grau cirúrgico e/ou com filme 
termoplástico, com abertura em pétala de forma a permitir a 
abertura da embalagem com mínimo manuseio, contendo 
externamente os dados de identificação, data e tipo da 
esterilização, tempo de validade, registro em órgãos competentes e 
rótulo, em destaque e legível a seguinte expressão: "PROIBIDO 
REPROCESSAR". Tamanho: 8.5. 

0,90  270,00  

39 par 2.000 

LUVA DE LATEX ESTERIL Nº 7.5 Estéril, confeccionada em 
látex natural, textura uniforme, formato anatômico, com alta 
sensibilidade táctil, isento de contaminantes que possam causar 
riscos à saúde, boa elasticidade e resistência à tração. Punho com 
bainha ou frisos capaz de assegurar um ajuste ao braço do usuário, 
comprimento mínimo de 28cm. Lubrificada com material atóxico, 
submetidas a operações e processamentos que garantam a redução 
do conteúdo de proteínas, processadas, embaladas, armazenadas e 
transportadas em condições que não produzam, desenvolvam e ou 
agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas. 
Acondicionada em invólucro interno com dobras para abertura 
asséptica, dobradas conforme padrão hospitalar, com indicativos 
da mão direita e da esquerda e numeração. Envelopada aos pares 
em embalagem de papel grau cirúrgico e/ou com filme 
termoplástico, com abertura em pétala de forma a permitir a 
abertura da embalagem com mínimo manuseio, contendo 
externamente os dados de identificação, data e tipo da 
esterilização, tempo de validade, registro em órgãos competentes e 
rótulo, em destaque e legível a seguinte expressão: "PROIBIDO 
REPROCESSAR". Tamanho: 7.5.  

0,95 1.900,00  
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40 par 500 

LUVA DE LATEX ESTERIL Nº 8.0 Estéril, confeccionada em 
látex natural, textura uniforme, formato anatômico, com alta 
sensibilidade táctil, isento de contaminantes que possam causar 
riscos à saúde, boa elasticidade e resistência à tração. Punho com 
bainha ou frisos capaz de assegurar um ajuste ao braço do usuário, 
comprimento mínimo de 28cm. Lubrificada com material atóxico, 
submetidas a operações e processamentos que garantam a redução 
do conteúdo de proteínas, processadas, embaladas, armazenadas e 
transportadas em condições que não produzam, desenvolvam e ou 
agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas. 
Acondicionada em invólucro interno com dobras para abertura 
asséptica, dobradas conforme padrão hospitalar, com indicativos 
da mão direita e da esquerda e numeração. Envelopada aos pares 
em embalagem de papel grau cirúrgico e/ou com filme 
termoplástico, com abertura em pétala de forma a permitir a 
abertura da embalagem com mínimo manuseio, contendo 
externamente os dados de identificação, data e tipo da 
esterilização, tempo de validade, registro em órgãos competentes e 
rótulo, em destaque e legível a seguinte expressão: "PROIBIDO 
REPROCESSAR". Tamanho: 8.0.  

0,99  495,00  

41 cx 800 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO ESTERIL – 
GRANDE Não estéril, confeccionada em látex natural, textura 
uniforme, ambidestra, com alta sensibilidade táctil, boa 
elasticidade e resistente à tração. Comprimento mínimo de 
25cm,lubrificada com material atóxico, isentos de contaminantes 
que possam causar riscos à saúde, submetidas a operações e 
processamentos que garantam a redução do conteúdo de proteínas, 
processadas, embaladas, armazenadas e transportadas em 
condições que não produzam, desenvolvam ou agreguem 
substâncias físicas, químicas ou biológicas. Caixa com 100 
unidades, dispostas de forma a permitir a abertura da embalagem 
com mínimo manuseio, contendo externamente dados de 
identificação e procedência, tempo de validade, registro em órgão 
competente e rótulo, em destaque e legível, a seguinte 
expressão:"PROIBIDO REPROCESSAR".Tamanho G. 

13,92  11.136,00  

42 cx 2.000 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO ESTERIL – MEDIA 
Não estéril, confeccionada em látex natural, textura 
uniforme,ambidestra, com alta sensibilidade táctil, boa elasticidade 
e resistente à tração.Comprimento mínimo de 25cm,lubrificada 
com material atóxico,isentos de contaminantes que possam causar 
riscos à saúde, submetidas a operações e processamentos que 
garantam a redução do conteúdo de proteínas, processadas, 
embaladas, armazenadas e transportadas em condições que não 
produzam, desenvolvam ou agreguem substâncias físicas, químicas 
ou biológicas.Caixa com 100 unidades,dispostas de forma a 
permitir a abertura da embalagem com mínimo manuseio, 
contendo externamente dados de identificação e procedência, 
tempo de validade, registro em órgão competente e rótulo, em 
destaque e legível, a seguinte expressão:"PROIBIDO 
REPROCESSAR".Tamanho M. 

13,92  27.840,00  

43 cx 2.600 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO ESTERIL – 
PEQUENA Não estéril, confeccionada em látex natural, textura 
uniforme, ambidestra, com alta sensibilidade táctil, boa 
elasticidade e resistente à tração. Comprimento mínimo de 25cm, 
lubrificada com material atóxico, isentos de contaminantes que 
possam causar riscos à saúde, submetidas a operações e 
processamentos que garantam a redução do conteúdo de proteínas, 

13,92  36.192,00  
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processadas, embaladas, armazenadas e transportadas em 
condições que não produzam, desenvolvam ou agreguem 
substâncias físicas, químicas ou biológicas. Caixa com 100 
unidades, dispostas de forma a permitir a abertura da embalagem 
com mínimo manuseio, contendo externamente dados de 
identificação e procedência, tempo de validade, registro em órgão 
competente e rótulo, em destaque e legível, a seguinte 
expressão:"PROIBIDO REPROCESSAR". Tamanho P. 

44 und 50 

MASCARA COM EXTENSAO PARA NEBULIZAÇAO 
ADULTO Em material não reagente a drogas, leve e flexível, fácil 
desmontagem para limpeza e esterilização, base adaptável à 
superfície fixa. Adulto. Unidade. 

6,57  328,50  

45 und 20.000 

MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL Descartável, 
confeccionada em não tecido, dupla camada, modelo retangular, 
com pregas longitudinais, com dispoditivo para ajuste nasal, fixado 
no corpo da máscara. Atóxica, hipoalergênica, inodora, com 
tratamento repelente aos agentes líquidos e quatro tiras laterais, de 
comprimento adequado para fixação. Gramatura total: 40 
gramas/m² 

0,10  2.000,00  

46 tubo 220 

MEIO DE CONTATO PARA ELETRODOS Gel eletrolítico 
para ECG, isento de sal, pH neutro, à base de água não abrasivo. 
Altamente condutivo, solúvel em água, não mancha, não é areado. 
Bisnaga com 300g. 

5,04  1.108,80 

47 und 500 

SCALP Nº 19 Dispositivo para punção periférica. Composto de 
cânula de aço inoxidável, parede fina, siliconizada, bisel 
biangulado e trifacetado, com protetor firme, asa lisa, tubo 
transparente, flexível, com conector luer lock universal, com 
protetor enroscado. Estéril, atóxico, apirogênico, em embalagem 
individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico 
com abertura em pétala, constando externamente dados de 
identificação e procedência, data e tipo da esterilização, tempo de 
validade e registro em órgão competente. Calibre: 19. Unidade. 

0,17  85,00  

48 und 1.800 

SCALP Nº 21 Dispositivo para punção periférica. Composto de 
cânula de aço inoxidável, parede fina, siliconizada, bisel 
biangulado e trifacetado, com protetor firme, asa lisa, tubo 
transparente, flexível, com conector luer lock universal, com 
protetor enroscado. Estéril, atóxico, apirogênico, em embalagem 
individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico 
com abertura em pétala, constando externamente dados de 
identificação e procedência, data e tipo da esterilização, tempo de 
validade e registro em órgão competente. Calibre: 21. Unidade. 

0,16  288,00  

49 und 2.500 

SCALP Nº 23 Dispositivo para punção periférica. Composto de 
cânula de aço inoxidável, parede fina, siliconizada, bisel 
biangulado e trifacetado, com protetor firme, asa lisa, tubo 
transparente, flexível, com conector luer lock universal, com 
protetor enroscado. Estéril, atóxico, apirogênico, em embalagem 
individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico 
com abertura em pétala, constando externamente dados de 
identificação e procedência, data e tipo da esterilização, tempo de 
validade e registro em órgão competente. Calibre: 23.  

0,17  425,00  

50 und 800 

SCALP Nº 25 Dispositivo para punção periférica. Composto de 
cânula de aço inoxidável, parede fina, siliconizada, bisel 
biangulado e trifacetado, com protetor firme, asa lisa, tubo 
transparente, flexível, com conector luer lock universal, com 
protetor enroscado. Estéril, atóxico, apirogênico, em embalagem 
individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico 
com abertura em pétala, constando externamente dados de 

0,24  192,00  
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identificação e procedência, data e tipo da esterilização, tempo de 
validade e registro em órgão competente. Calibre: 25.  

51 und 20.000 

SERINGA DESCARTAVEL 3ML SEM AGULHA 
Confeccionada em plástico transparente, atóxico, apirogênico. 
Cilindro com escala de graduação visível, com anel de retenção, 
flange com formato adequado; êmbolo com pistão lubrificado, sem 
agulha. Estéril em embalagem individual de papel grau cirúrgico 
e/ou com filme termoplástico, com abertura em pétala, constando 
externamente os dados de identificação e procedência, data e tipo 
de esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente. 
Apresentação: 03 ml com bico central.  

0,12  2.400,00  

52 und 15.000 

SERINGA DESCARTAVEL 5ML SEM AGULHA 
Confeccionada em plástico transparente, atóxico, apirogênico. 
Cilindro com escala de graduação visível, com anel de retenção, 
flange com formato adequado; êmbolo com pistão lubrificado, sem 
agulha. Estéril em embalagem individual de papel grau cirúrgico 
e/ou com filme termoplástico, com abertura em pétala, constando 
externamente os dados de identificação e procedência, data e tipo 
de esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente. 
Apresentação: 05 ml com bico central. 

0,15  2.250,00  

53 und 9.000 

SERINGA DESCARTAVEL 20ML SEM AGULHA 
Confeccionada em plástico transparente, atóxico, apirogênico. 
Cilindro com escala de graduação visível, com anel de retenção, 
flange com formato adequado; êmbolo com pistão lubrificado, sem 
agulha. Estéril em embalagem individual de papel grau cirúrgico 
e/ou com filme termoplástico, com abertura em pétala, constando 
externamente os dados de identificação e procedência, data e tipo 
de esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente. 
Apresentação: 20 ml com bico central. 

0,39  3.510,00  

54 und 120.000 

SERINGA DESCARTAVEL 1ML COM AGULHA 13 X 3.8 
(INSULINA) Confeccionada em plástico transparente, atóxico, 
apirogênico, siliconizada, estéril, cilindro plástico transparente 
com escala de graduação nítida para 100UI. Flange com formato 
adequado, embolo com pistão (borracha) deslizante, lubrificado, 
com agulha 13 x 3,8cm, protetor plástico da agulha, embalagem 
estéril, individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, com abertura asséptica em pétala, contendo 
externamente os dados de identificação e procedência, data de 
fabricação, data e tipo de esterilização, tempo de validade, nº de 
lote e registro em Órgão competente. 

0,40  48.000,00  

55 und 3.000 

SERINGA DESCARTAVEL 1ML BCG - COM AGULHA 13 
X 3.8 (TUBERCULINA) Seringa tuberculínica agulhada, 
confeccionada em plástico transparente, atóxico, apirogênico, 
siliconizada, estéril, cilindro plástico transparente com escala de 
graduação milimetrada. Flange com formato adequado, embolo 
com pistão (borracha) deslizante, lubrificado, com agulha 13 x 
3,8cm, protetor plástico da agulha, embalagem estéril, individual, 
em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, com abertura 
asséptica em pétala, contendo externamente os dados de 
identificação e procedência, data de fabricação, data e tipo de 
esterilização, validade, nº de lote e registro em Órgão competente. 

0,62  1.860,00  
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56 und 15.000 

SERINGA DESCARTAVEL 10ML SEM AGULHA 
Confeccionada em plástico transparente, atóxico, apirogênico. 
Cilindro com escala de graduação visível, com anel de retenção, 
flange com formato adequado; êmbolo com pistão lubrificado, sem 
agulha. Estéril em embalagem individual de papel grau cirúrgico 
e/ou com filme termoplástico, com abertura em pétala, constando 
externamente os dados de identificação e procedência, data e tipo 
de esterilização, prazo de validade e registro em órgão competente. 
Apresentação: 10 ml com bico central. Unidade. 

0,24  3.600,00  

57 lt 50 

SOLUÇÃO ALCOOLICA DE CLOREXIDINA Solução 
hidroalcoólica de digluconato de clorexidina à 0,5%. 
Acondicionada em recipiente de plástico adaptável a suporte 
próprio para dispensação asséptica. Embalagem com dados de 
identificação e procedência, data de fabricação, tempo de validade 
e registro em Órgão competente. 

7,17  358,50  

58 lt 50 

SOLUÇÃO AQUOSA DE CLOREXIDINA Solução aquosa de 
digluconato de clorexidina à 0,2%. Acondicionada em recipiente 
de plástico adaptável a suporte próprio para dispensação asséptica. 
Embalagem com dados de identificação e procedência, data de 
fabricação, tempo de validade e registro em Órgão competente. 

8,80 440,00 

59 und 9.000 

SONDA URETRAL DE ALIVIO N º 12 Descartável, 
confeccionada em material atóxico, maleável, transparente, 
atraumático, siliconizado. Estéril, embalagem individual de papel 
grau cirúrgico e/ou filme termoplástico com dados de identificação 
e procedência, data e tipo da esterilização, prazo de validade e 
registro em órgão competente. Nº: 12 

0,51  4.590,00  

60 und 200 

TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL Indicador sonoro tipo 
bipe com dispositivo de alerta em caso de febre, faixa de medição: 
32ºC a 42°C, visor LCD de fácil leitura, memoriza a última 
medição, alta precisão, resultado em 1 minuto através de bipes, 
sinais sonoros diferenciados para cada condição: (-37,5ºC) um tipo 
de toque e (+ de 37,5ºC) outro tipo de toque, desligamento 
automático após 10 minutos, á prova d’agua. 

9,56  1.912,00  

61 und 100.000 

TIRA DE TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE GLICOSE 
NO SANGUE. Fita ou tira reagente para medição quantitativa de 
glicose em sangue capilar, arterial, venoso e neonatal que não sofra 
interferência do oxigênio (glicose desidrogenase). Com 
método/sistema de leitura amperométrica e faixa de medição entre 
10 mg/dl a 600 mg/dl. A embalagem deve ter no mínimo 50 e no 
máximo 100 tiras. A embalagem de acondicionamento das tiras 
deve trazer externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote, data de fabricação, prazo de validade e número do 
registro da ANVISA. Cada tira ou fita reagente corresponde a uma 
unidade. As fitas ou tiras reagentes devem ser compatíveis com os 
aparelhos fornecidos e não podem sofrer interferência do oxigênio.  

0,65  65.000,00  

62 und 3.000 

TIRA REATIVA PARA DIAGNÓSTICO DE GRAVIDEZ - 
HCG EM SORO E URINA Tiras reativas para diagnóstico de 
gravidez HCG, em soro e urina, embaladas individualmente, 
contendo dados de identificação e procedência, data de fabricação 
e tempo de validade. 

0,43 1.290,00  

63 mt 60 
TUBO DE LATEX - REF 200 Tubo de látex natural, com 
diâmetro interno e espessura da parede uniforme. Embalagem com 
dados de identificação e procedência. Calibre 204.Metro. 

1,27  76,20 

64 lt 24 
VASELINA LIQUIDA Solução estéril, pura, embalagem com 
dados de identificação e procedência, tempo de validade e registro 
em Órgão competente. Frasco com 1.000ml. 

21,76  522,24  
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65 mt 30 TUBO DE SILICONE AUTOCLAVAVEL - CALIBRE 204 7,86  235,80  

66 cx 300 

PAPEL CREPADO 40 X 40CM Embalagem para esterilização 
em autoclave, descartável, em papel crepado, composto por 100% 
em fibras de celulose, com gramatura de 60g/m². Tamanho: 40 x 
40cm, na cor verde. Caixa com 500 unidades. 

136,92  41.076,00  

67 und 20.000 

PRESERVATIVO MASCULINO EM LATEX 
LUBRIFICADO - 52 MM Preservativo masculino, lubrificado, 
com largura nominal de 52mm, ponta com reservatório, liso e 
opaco. Embalagem individual, contendo dados de identificação e 
procedência. 

0,28  5.600,00  

68 und 150 

SONDA FOLEY Nº 16 Confeccionada em borracha natural, de 
formato adequado, siliconizada, com anti-incrustante, ponta 
proximal arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados e 
lisos. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico 
e/ou filme termoplástico, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização, prazo de validade e 
registro em Órgão competente. Nº: 16. 

2,14  321,00  

69 und 150 

SONDA FOLEY Nº 18 Confeccionada em borracha natural, de 
formato adequado, siliconizada, com anti-incrustante, ponta 
proximal arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados e 
lisos. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico 
e/ou filme termoplástico, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização, prazo de validade e 
registro em Órgão competente. Nº: 18. 

2,03  304,50 

70 und 50 

SONDA FOLEY Nº 20 Confeccionada em borracha natural, de 
formato adequado, siliconizada, com anti-incrustante, ponta 
proximal arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados e 
lisos. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico 
e/ou filme termoplástico, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização, prazo de validade e 
registro em Órgão competente. Nº: 20. 

2,07  103,50 

71 und 1.000 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL - M 1,21 1.210,00  

72 und 1.500 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL - P 0,98  1.470,00  

73 env 1.500 

FIO DE SUTURA DE NYLON 4-0 COM AGULHA DE 
1,50CM Fio sintético (nylon) com diâmetro 4-0, medindo 
aproximadamente 45cm de comprimento, com 1 agulha 
triangular/cortante ½ círculo e 2,5cm de comprimento, estéril, 
descartável. Embalado individualmente com abertura asséptica, 
contendo externamente dados de identificação, procedência, tipo e 
data de esterilização, validade, número do lote e registro MS. 

1,97 2.955,00 

74 rol 60 

GAZE ELASTICA - BOTA DE UNNA Bandagem elástica de 
gaze branca impregnada com pasta, não solidificável, de óxido de 
zinco, acácia, glicerina, óleo de rícino e petrolato branco, para 
confecção de bota de unna, medindo 7,6cm de largura por 9,14m 
de comprimento. Embalagem individual, estéril, constando os 
dados de identificação e procedência, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade e registro em Órgão competente. 

49,66 2.979,60 

75 und 10.000 

LANCETA INDIVIDUAL DESCARTAVEL ESTERIL 
Material utilizado em Provas hematológicas, com 100 unidades/ 
caixa, nº do lote, data de fabricação e prazo de validade mínimo de 
12 meses à partir da data de entrega. Embalagem com dados de 
identificação e procedência, registro no Ministério da Saúde. 

0,28 2.800,00 
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76 und 10.000 GORRO DESCARTAVEL Em tecido falso, com látex em todo o 

contorno. Pacote com 50 unidades. 0,06 600,00 

77 pct 60 
ESPATULA DE AYRES Confeccionada em madeira resistente, 
pontas arredondadas, descartável. Embalagem com dados de 
identificação e procedência. Pct com 100 unidades. 

6,60 396,00 

78 und 1500 
AGULHA ESTERIL PARA UTILIZAÇAO EM CANETA DE 
INSULINA (NOVOPEN OU NOVO FINE) - 0,23 / 0,25 X 
6MM 

0,85 1.275,00 

79 und 50 

BOLSA PARA COLOSTOMIA 45MM - Bolsa descartável para 
colostomia 45mm, de plástico transparente flexível, composta por 
uma peça de formato anatômico, com barreira protetora da pele, 
com adesivo hipoalergênico, recoberta por papel siliconizado com 
guia de medição impressa, com proteção anti-odor, drenável com 
clipe de selagem reutilizável. Embalagem constando externamente 
os dados de identificação e procedência, data de fabricação e prazo 
de validade, nº de lote e registro em Órgão competente. 

33,92 1.696,00 

80 und 18.000 

COLETOR PARA URINA DESCARTÁVEL - Coletor 
Universal contendo espátula na embalagem individual, capacidade 
de 100 ml e graduação mínima de  80 ml,  informações sobre o nº 
do lote , data de fabricação/validade e procedência. 

0,42 7.560,00 

81 und 15 CANETA PARA ELETROCARDIOGRAFO - Caneta 
compatível com eletrocardiógrafo Dixtal - EP3 49,90 748,50 

82 und 7.000 CAMISOLA DESCARTAVEL EM TNT, TAMANHO 
UNICO, 100% POLIPROPILENO COM 20GR/M² 0,83 5.810,00 

83 cx 8 PAPEL MILIMETRADO PARA ELETROCARDIOGRAMA 
- Compatível com eletrocardiógrafo Dixtal - EP3 8,18 65,44 

84 und 200 

SCALP Nº 27 - Dispositivo para punção periférica. Composto de 
cânula de aço inoxidável, parede fina, siliconizada, bisel 
biangulado e trifacetado, com protetor firme, asa lisa, tubo 
transparente, flexível, com conector luer lock universal, com 
protetor enroscado. Estéril, atóxico, apirogênico, em embalagem 
individual de papel grau cirúrgico e/ou com filme termoplástico 
com abertura em pétala, constando externamente dados de 
identificação e procedência, data e tipo da esterilização, tempo de 
validade e registro em órgão competente. Calibre: 27. Unidade. 

0,19 38,00 

85 und 500 

FIO DE SUTURA DE NYLON 4-0 COM AGULHA DE 
2,0CM - Fio sintético (nylon) com diâmetro 4-0, medindo 
aproximadamente 45cm de comprimento, com 1 agulha 
triangular/cortante ½ círculo e 2,0cm de comprimento, estéril, 
descartável. Embalado individualmente com abertura asséptica, 
contendo externamente dados de identificação, procedência, tipo e 
data de esterilização, validade, número do lote e registro MS. 

0,98 490,00 

86 und 300 

FIO DE SUTURA DE NYLON 3-0 COM AGULHA DE 
1,5CM - Fio sintético (nylon) com diâmetro 3-0, medindo 
aproximadamente 45cm de comprimento, com 1 agulha 
triangular/cortante ½ círculo e 1,5cm de comprimento, estéril, 
descartável. Embalado individualmente com abertura asséptica, 
contendo externamente dados de identificação, procedência, tipo e 
data de esterilização, validade, número do lote e registro MS. 

0,98 294,00 

87 und 100 PLACA DE CURATIVO DE HIDROCOLOIDE GRANDE 20 
X 20 CM 94,66 9.466,00 

88 und 100 PLACA DE CURATIVO DE HIDROCOLOIDE PEQUENA 
10 X 10 CM 18,65 1.865,00 

89 und 100 PLACA DE CURATIVO DE HIDROCOLOIDE MEDIA 15 X 
15 CM 51,09 5.109,00 
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90 und 100 PLACA DE CURATIVO DE HIDROCOLOIDE EXTRA 

FINA 20 X 20 CM 79,00 7.900,00 

91 und 100 PLACA DE CURATIVO DE HIDROCOLOIDE PARA 
REGIÃO SACRA 54,21 5.421,00 

92 und 50 

PLACA PROTETORA DE DIOXIDO DE TITANIO, 
CARBOXIMETILCELULOSE SODICA, 
ESTIRENOISOPRENO-ESTIRENO E FILME DE 
POLIURETANO USADA EM PACIENTES COM LESÃO 
PROVOCADA POR SECREÇÃO DE ESTOMA 

46,55 2.327,50 

93 und 3 CABO DE BISTURI Nº 03 10,65 31,95 

94 und 3 CABO DE BISTURI Nº 4 11,32 33,96 

95 und 50 

SONDA FOLEY Nº 14 - Confeccionada em borracha natural, de 
formato adequado, siliconizada, com anti-incrustante, ponta 
proximal arredondada, com dois orifícios grandes, arredondados e 
lisos. Estéril, em embalagem individual de papel grau cirúrgico 
e/ou filme termoplástico, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização, prazo de validade e 
registro em Órgão competente. Nº: 14 

3,43 171,50 

96 und 2 BANDEJA DE AÇO INOX 30 X 20 X 4 60,00 120,00 

97 und 2 

CÚPULA CONFECCIONADA EM AÇO INOX AISI 400, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ACABAMENTO PERFEITO, 
PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICOS - 
QUÍMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA 

13,47 26,94 

98 rolo 1 CADARÇO PARA TRAQUEOSTOMIA 10MM - ROLO 
100MT 480,00 480,00 

99 und 20 MASCARA N95 3,26 65,20 

100 frasco 10 ALCOOL GEL 70% - FRASCO DE 500G 9,39 93,90 

101 und 50 EQUIPO MICROFIX COM BURETA 6,44 322,00 

102 und 20 

SONDA NASOENTERAL Nº 12 - Tubo fabricado em 
poliuretano flexível leitoso com marcações de posicionamento e 
com cilindro de tungstênio na ponta, do mesmo tamanho do tubo, 
atraumática. Arame guia com fio de aço inoxidável usado para 
facilitar a introdução do tubo nos pacientes. Conector em Y, dupla 
via com tampa em PVC atóxico. Esterilização a óxido de etileno. 
Embalagem individual em papel grau cirúrgico com dados de 
identificação e procedência. 

30,64 612,80 

103 und 50 

ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTOS AEROSSOIS 
UNIDIRECIONAL BIVALVULADO - INFANTIL 150ML - 
Espaçador (inalador) utilizado na administração de fármacos 
inalatórios, contendo corpo em alumínio (sem carga eletrostática) 
de 150ml, com válvula anti-sufocamento, máscara bi-valvulado, 
flexível para adaptação a face do paciente, encaixe universal de 
nebulímetros dosimetrados "bombinhas", bocal para inalação oral 
com encaixe compatível em traqueostomia. 

45,00 2.250,00 

104 und 150 

ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTOS AEROSSOIS 
UNIDIRECIONAL BIVALVULADO - ADULTO 250ML - 
Espaçador (inalador) utilizado na administração de fármacos 
inalatórios, contendo corpo em alumínio (sem carga eletrostática) 
de 250ml, com válvula anti-sufocamento, máscara bi-valvulado, 

45,00 6.750,00 
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flexível para adaptação a face do paciente, encaixe universal de 
nebulímetros dosimetrados "bombinhas", bocal para inalação oral 
com encaixe compatível em traqueostomia. 

 
 
 
 
 

OBS: 
- A empresa vencedora do item 61: 
    * caso não seja compatível com o aparelho da “OPTIUM”, deverá 
ceder no ato da entrega do material 500 (quinhentos) aparelhos para que 
seja feita a troca dos já existentes, e mais 200 (duzentos) para que seja 
entregue de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde 
de Piraí; 
    * deverá oferecer software de monitoramento dos níveis de glicose 
registrados nos aparelhos dos pacientes em número suficiente para 
instalação nos consultórios médicos dos PSFs; 
    * deverá oferecer treinamento e assistência gratuita aos usuários e 
funcionários; 
    * o aparelho cedido bem como sua troca ou manutenção deverá ser por 
conta da empresa vencedora, sem ônus para essa Secretaria; 
 
- E a empresa vencedora do item 75, deverá fornecer os lancetadores;   
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ANEXO II 

 
 
 
 
 
                                                                 DECLARAÇÃO  
 
 
 
 
 
 
 
     Eu, ____________________________, represente 
legal da firma_______________________, CNPJ____________________ interessada em 
participar do Processo Licitatório (Pregão nº 004/2015), da Secretaria Municipal de Saúde 
de Piraí, DECLARO, nos termos deste Edital, e sob penas da Lei, que demos pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação. 
 
 

 
 
 

______________,____ de _________ de 2015. 
 
 
 

_______________________________________ 
RG nº 

Contratada 
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ANEXO III 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 Ref.: (identificação da licitação) 
 
 
_______________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de seu 
representante legal, Sr.(Sra.) __________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ____________ e do CPF nº ______________ Declara, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela  Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro  de  1999,  que  não  emprega menor de  dezoito  anos  em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 
 
 (    ) não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 

 
______________________________ 

(data) 
 
 

____________________________________ 
(representante legal) 
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ANEXO IV 

 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
 
________,____ de ______________de 2015. 

 

À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Moacyr Barbosa n°73 
Centro - Piraí - R.J. 
 

Ref.: Pregão Presencial nº: 004/2015. 
 
 Prezados Senhores, 

 Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas., 
nossa proposta comercial relativa ao pregão em epígrafe, conforme discriminação abaixo: 
 

a) Preços Propostos 
ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

      
      
      

 
 

b) Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena execução do 
fornecimento dos materiais, com todos os custos de: mão-de-obra, materiais e 
equipamentos, carga e descarga de materiais, frete, impostos, taxas, ou quaisquer outros 
ônus federais, estaduais ou municipais, incluídos, bem como o lucro, considerando-se as 
condições de fornecimento e pagamento, estabelecidas no edital. 
c) Declaramos que o prazo de validade dos materiais é de no mínimo 2/3 do prazo de 
validade a partir da data da entrega. 
d) Declaramos que o fornecimento do(s) material(is) será(ão) de acordo com as 
necessidades e nas quantidades que a Secretaria Municipal de Saúde vier solicitar e no 
prazo de 20 (vinte) dias da data da solicitação formal desta Secretaria. 
e) Declaramos que os materiais serão entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
f) Declaramos que o prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) 
 

Atenciosamente, 
_________________________________ 

Assinar / carimbo CNPJ 
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ANEXO V 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 0xx/2015 

 
 

Ata de Registro de Preços nº xx/2015 para Aquisição de 
Material Médico-cirúrgico para abastecimento das 
Unidades de Saúde da Família, conforme resultado do 
Pregão Presencial nº 004/2015, que celebram a 
Secretaria Municipal de Saúde Piraí e a(s) empresa(s) 
abaixo qualificada(s): 

 
 

 O Município de Piraí, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária 
de Saúde - Srª. Maria da Conceição Souza Rocha, portadora da Carteira de Identidade nº. 
M-2.570.679, emitida pelo SSP-MG, CPF nº. 946.477.577-20, residente à Rua Barão do 
Piraí, 266/Apto. 302 – Centro – Piraí/RJ e a Empresa______inscrita no CNPJ:______  com 
sede_____doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Sr. 
________, portador da Carteira de Identidade nº._______expedida pelo ______, C.P.F. 
nº._________, firmam a presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, 
obrigacional, com características de compromisso para futura contratação, conforme 
Pregão Presencial nº. 004/2015, para Aquisição de Material Médico-cirúrgico para 
abastecimento das Unidades de Saúde da Família, fundamentado nos processos 
administrativos nº.02889/2014 nos termos das seguintes  cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para a eventual aquisição de material 
Médico-cirúrgico para abastecimento das Unidades de Saúde da Família, conforme 
exigências contidas no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 004/2015 e 
seus Anexos. 
 
1.2 - A existência de preços registrados não obriga a Secretaria Municipal de Saúde a 
adquirir os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no 
Anexo I, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, 
sendo assegurado nesta hipótese, preferência ao beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, §4º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, e art.11, do 
Decreto Municipal nº 2.552, de 2006. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 
2.1 – Os preços a serem praticados pelos fornecedores são aqueles ofertados na(s) 
proposta(s) vencedora(s) da sessão pública de Pregão de Registro de Preços n°: 004/2015 
havido em xx/xx/2015, nas condições abaixo:  
 
BENEFICIÁRIO:  
 

ITEM PRODUTOS UND QTD MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas 
necessárias à plena execução do fornecimento dos materiais, com todos os custos de: mão 
de obra, materiais e equipamentos, impostos, taxas, e quaisquer outros ônus federais, 
estaduais ou municipais, incluídos, bem como lucro. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 – A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua 
assinatura, observada a publicação no Informativo Oficial do Município de Piraí. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 
 
4.1 - Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” 
do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993 ou de redução dos valores 
praticados no mercado. 
 
4.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 
4.3 - Quando o valor inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao valor praticado no mercado a Secretaria Municipal de Saúde deverá convocar o 
fornecedor visando negociação para redução de valores e sua adequação ao praticado pelo 
mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e 
convocados outros fornecedores eventualmente registrados para o item negociado. 
 
4.4 - Quando o valor de mercado tornar-se superior aos valores registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, podendo convocar os demais 
fornecedores eventualmente registrados para negociação. 
 
4.5 - Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria Municipal de Saúde procederá à 
revogação do item da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas para obter 
contratação mais vantajosa. 
 
4.6 - Os valores revisados serão publicados no Informativo Oficial do Município de Pirai. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
5.1 - Os materiais serão entregues de forma parcelada a partir da data da assinatura da Ata 
de Registro de Preços, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE e nas 
quantidades que esta vier a solicitar. 
 
5.2 – O prazo para entrega dos materiais é de até 20 (vinte) dias, após o recebimento da 
nota de empenho, enviado pela Secretaria de Saúde. 
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5.3 – A nota de empenho terá validade de 90 (noventa) dias a partir do término do prazo de 
entrega, após será cancelada, ficando a contratada sujeita as penalidades previstas neste 
edital. 
 
5.4 – A entrega dos materiais constantes na nota de empenho poderá ser entregue de forma 
parcelada, sendo o seu pagamento efetuado somente ao final da entrega total da nota de 
empenho. 
 
5.5 – Caso a licitante vencedora não atenda a entrega total do solicitado, e o empenho seja 
cancelado, a mesma não poderá recolher os materiais entregues anteriormenete.  
 
5.6 - O local de entrega será no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
5.7 - O(s) materiai(s) objeto desta licitação será(ao) recebido(s) provisoriamente, para 
efeito de posterior verificação da sua qualidade conforme as especificações da proposta e, 
aceito (s) definitivamente após sumária inspeção realizada pela COMISSÃO de 
CONTROLE de QUALIDADE, podendo ser rejeitado(s) caso desatenda(m) as 
especificações exigidas. 
 
5.8 - A licitante que vier a vencer esta licitação ficará obrigada a trocar, às suas expensas, 
o(s) materiai(s) que vier(em ) a ser recusado(s). 
 
5.9 - As licitantes deverão atender os dispositivos da Lei n°. 8.078 de 11/09/1990 do 
Código Defesa do consumidor. 
 
5.10 - A COMISSÃO de CONTROLE de QUALIDADE poderá solicitar a qualquer 
tempo, dentro dos prazos estabelecidos por ela, amostras, documentos, e/ou informações 
referentes aos materiais ofertados. 
 
5.11 - Sempre que necessário a COMISSÃO de CONTROLE de QUALIDADE poderá 
solicitar as especificações técnicas do material estabelecidas pelo fabricante como padrão 
de qualidade do material cotado. 
 
5.12 – O(s) materiai(s) fornecido(s) deverá (ão) ter prazo mínimo de 12 (doze) meses de 
validade a partir da data de entrega. 
 
5.13 - A licitante que vier a vencer esta licitação será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
quantidade dos materiais a serem fornecidos, desde que até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
 
5.14 – A licitante que vier à vencer esta licitação  deverá arcar com ou custos da análise, 
em laboratório da REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos), caso o material 
ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados 
suficientes para exigir a substituição do material quando o resultado da análise for 
desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. Todo 
material considerado impróprio ao uso será encaminhando à Vigilância Sanitária para 
inutilização nos termos legais. 
 
5.15 – O recebimento do(s) material(s) não configura(m) aceite, o qual ocorrerá conforme 
o art.73, inciso ll, alínea ”b”, da Lei Federal n°: 8.666, de 1993 somente, após a 
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conferência quantidade e qualidade, realizada pela fiscalização devidamente atestada(s) 
na(s) nota(s) fiscal correspondente(s).   

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 

6.1 - O objeto do Registro de Preço, em função de solicitação dos usuários, poderá sofrer 
acréscimo em até 25%, na forma do § 1°, do art. 65 e alterações, sob pena das sanções 
cabíveis. 
 
6.2 - A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preço poderá ser total ou 
parcial, a critério do Órgão Gerenciador, considerando o disposto no § 4° do art. 15 da Lei 
8666/93 e no artigo 11º do Decreto nº. 2552/06. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
7.1 -  O pagamento será feito de forma parcelada, de acordo com o fornecimento do(s) 
material (is), e será efetuado pela Tesouraria da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Ssaúde de Piraí, em moeda corrente do País, através de crédito em conta 
bancária do contratado, 30(trinta) dias após adimplemento e a apresentação dos 
correspondentes documentos de cobrança, devidamente atestados pelo setor competente, 
acompanhado da Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, do Certificado de Regularidade do FGTS e a Regularidade Fiscal e 
Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT). 
 
7.2 - Em caso de atraso injustificado no pagamento, dentro do prazo acima estabelecido, o 
valor será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora ao mês “pró rata tempore”, 
assim como, compensado financeiramente à taxa de 1% (um por cento) ao mês, pró rata 
dia, contados a partir do dia seguinte ao de seu vencimento e até o dia de seu efetivo 
pagamento. 
 
7.3 - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado na razão de 1% 
(um por cento) ao mês pro rata dia, contados da data do seu efetivo pagamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
8.1 – Caberá a Secretaria Municipal de Saúde o gerenciamento e o controle da presente 
Ata, devendo: 
 
8.1.1 - Gerenciar a ata de registro de preços, indicando os beneficiários do registro de 
preços, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 
pelos órgãos participantes do SRP; 
 
8.1.2 – Periodicamente aferir a compatibilidade dos preços registrados com os 
efetivamente praticados; 
 
8.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 
 
8.1.4 - Conduzir os procedimentos relativos à revisão dos preços registrados e à aplicação 
das penalidades. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ORGÃOS PARTICIPANTES 
 

9.1 - Ter conhecimento da ata de registro de preços, inclusive em relação às alterações 
porventura ocorridas, com o objetivo de dar correto cumprimento às suas disposições; 
 

9.2 - Consultar o órgão gerenciador, quando necessitar contratar, a fim de obter a indicação 
do beneficiário do registro de preços, os respectivos quantitativos e preços registrados; 
 

9.3 - Encaminhar ao órgão gerenciador às informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 
 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato decorrente do SPR, por servidor 
especialmente designado, nos termos do art. 67 de Lei Federal nº 8.666, de 1993; 
 
9.5 - Conduzir os procedimentos relativos à aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em coordenação com o órgão gerenciador; 
 
9.6 - Informar ao órgão gerenciador, quando o beneficiário do registro de preços não 
atender às condições estabelecidas no edital e na ata de registro de preços, ou recusar-se a 
firmar o contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
10.1 - Fornecer durante 12 (doze) meses, a partir da assinatura, o objeto na forma e 
condições fixadas nesta Ata, mediante requisição do órgão ou entidade contratante, 
devidamente assinada pelo agente responsável, em conformidade com o Edital e demais 
informações constantes do Pregão de Registro de Preços 004/2015; 
 
10.2 – Assinar o contrato ou retirar a nota de empenho no prazo de até 02 (dois) dias úteis; 
 
10.3 - Fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, 
na proposta vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital; 
 
10.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa 
licitação e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata; 
 
10.5 - Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem 
vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que 
comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem 
como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
10.6 - Em havendo necessidade, nos termos do que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 
8.666, de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 
indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas; 
 
10.7 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente Ata. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 

11.1 -  Em caso de descumprimento das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços, da inexecução total ou parcial do contrato, poderá a Secretaria Municipal de Saúde, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado às seguintes penalidades: 
 

a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo 
para a Administração; 
b) Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
inexecução parcial ou total do contrato. 
c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Saúde, por 
prazo de até 5 (cinco) anos, quando o licitante convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Piraí e terá cancelado o registro cadastral da Prefeitura Municipal 
de Piraí, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais multas previstas 
neste edital e no contrato e das demais cominações legais; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese de 
execução irregular, atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito penal. 

 
11.2 - Por atraso na entrega do(s) material(is) fica a empresa contratada sujeita a multa 
diária de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor da parcela não atendida, 
aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para a entrega. 
 
11.3 - Após 5 (cinco) dias de atraso na entrega do(s) material(is), o contrato poderá ser 
rescindido, ficando a CONTRATADA sujeita a multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

12.1 - O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 
 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
d) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 
e) for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520, de 2002. 

 

12.2 - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, será assegurado o contraditório 
e ampla defesa. 
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12.3 - O fornecedor poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de Preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1 - A presente ata de Registro de Preços somente terá eficácia após publicada no 
Informativo Oficial do Município de Piraí,conforme disposto no art. 61 parágrafo único da 
Lei Federal n°8.666, de 1993. 
 
13.2 – Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições 
estabelecidas no Edital de Pregão Presencial de Registro de Preços Nº 004/2015. 
 
13.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Piraí - RJ para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. 
 
                                       Piraí,  _____de__________________de_______ 
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ANEXO VI 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2015 

 
Termo de Contrato n° XX/2015 de aquisição de 
material Médico-cirúrgico para abastecimento das 
Unidades de Saúde da Família, conforme especificado 
no Edital do Pregão 004/2015, e seus anexos, que 
fazem entre si à Secretaria Municipal de Saúde de Piraí 
e a Empresa ______________. 

 
 

O Município de Piraí, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária 
de Saúde - Srª. Maria da Conceição Souza Rocha, portadora da Carteira de Identidade nº. 
M-2.570.679, emitida pelo SSP-MG, CPF nº. 946.477.577-20, residente à Rua Barão do 
Piraí, 266/Apto. 302 – Centro – Piraí/RJ e a Empresa________  inscrita no CNPJ: ____  
com sede ___doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Sr. ____, 
portador da Carteira de Identidade nº._______expedida pelo ______, C.P.F. nº.______, e 
perante as testemunhas  abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi 
autorizada pelos Processos Administrativos nº.02889/2014 doravante denominado 
Processo e que se regerá pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e sua legislação 
suplementar,  atendidas às cláusulas e condições estipuladas a seguir: 
 

- CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 
 
1.1 – Objetiva este contrato a aquisição de Material Médico-Cirúrgico para abastecimentos 
das Unidades do Programa de Saúde da Família, conforme as condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços de que trata o Edital do Pregão Presencial nº 035/2013. 
  
- CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
 
2.1 – O valor global deste contrato, é de R$ _________________(________________); 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

3.1 - Os materiais serão entregues de forma parcelada a partir da data da assinatura da Ata 
de Registro de Preços, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE e nas 
quantidades que esta vier a solicitar. 
 
3.2 – O prazo para entrega dos materiais é de até 20 (vinte) dias, após o recebimento da 
nota de empenho, enviado pela Secretaria de Saúde. 
 
3.3 – A nota de empenho terá validade de 90 (noventa) dias a partir do término do prazo de 
entrega, após será cancelada, ficando a contratada sujeita as penalidades previstas neste 
edital. 
 
3.4 – A entrega dos materiais constantes na nota de empenho poderá ser entregue de forma 
parcelada, sendo o seu pagamento efetuado somente ao final da entrega total da nota de 
empenho. 
 

 Rua Moacir Barbosa nº 73 - Centro - Piraí / RJ - Cep: 27.175-000                                          - 38 - 
Tel / Fax: (24) 2411-9307 
 E-mail: compras.saudepirai@yahoo.com.br  
 

mailto:compras.saudepirai@yahoo.com.br


                ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
                SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Sistema 
Único de 
Saúde 

SMS – PIRAI – RJ 
PROCESSO Nº. 02889/2014 
RUBRICA___________FIS____

 
3.5 – Caso a licitante vencedora não atenda a entrega total do solicitado, e o empenho seja 
cancelado, a mesma não poderá recolher os materiais entregues anteriormenete.  
 
3.6 - O local de entrega será no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.7 - O(s) materiai(s) objeto desta licitação será(ao) recebido(s) provisoriamente, para 
efeito de posterior verificação da sua qualidade conforme as especificações da proposta e, 
aceito (s) definitivamente após sumária inspeção realizada pela COMISSÃO de 
CONTROLE de QUALIDADE, podendo ser rejeitado(s) caso desatenda(m) as 
especificações exigidas. 
 
3.8 - A licitante que vier a vencer esta licitação ficará obrigada a trocar, às suas expensas, 
o(s) materiai(s) que vier(em ) a ser recusado(s). 
 
3.9 - As licitantes deverão atender os dispositivos da Lei n°. 8.078 de 11/09/1990 do 
Código Defesa do consumidor. 
 
3.10 - A COMISSÃO de CONTROLE de QUALIDADE poderá solicitar a qualquer 
tempo, dentro dos prazos estabelecidos por ela, amostras, documentos, e/ou informações 
referentes aos materiais ofertados. 
 
3.11 - Sempre que necessário a COMISSÃO de CONTROLE de QUALIDADE poderá 
solicitar as especificações técnicas do material estabelecidas pelo fabricante como padrão 
de qualidade do material cotado. 
 
3.12 – O(s) materiai(s) fornecido(s) deverá (ão) ter prazo mínimo de 12 (doze) meses de 
validade a partir da data de entrega. 
 
3.13 - A licitante que vier a vencer esta licitação será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
quantidade dos materiais a serem fornecidos, desde que até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
 
3.14 – A licitante que vier à vencer esta licitação  deverá arcar com ou custos da análise, 
em laboratório da REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos), caso o material 
ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados 
suficientes para exigir a substituição do material quando o resultado da análise for 
desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. Todo 
material considerado impróprio ao uso será encaminhando à Vigilância Sanitária para 
inutilização nos termos legais. 
 
3.15 – O recebimento do(s) material(s) não configura(m) aceite, o qual ocorrerá conforme 
o art.73, inciso ll, alínea ”b”, da Lei Federal n°: 8.666, de 1993 somente, após a 
conferência quantidade e qualidade, realizada pela fiscalização devidamente atestada(s) 
na(s) nota(s) fiscal correspondente(s). 
  
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1 -  O pagamento será feito de forma parcelada, de acordo com o fornecimento do(s) 
material (is), e será efetuado pela Tesouraria da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Saúde, em moeda corrente do País, através de crédito em conta bancária do 
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contratado, 30(trinta) dias após adimplemento e a apresentação dos correspondentes 
documentos de cobrança, devidamente atestados pelo setor competente, acompanhado da 
Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, do 
Certificado de Regularidade do FGTS e a Regularidade Fiscal e Trabalhista (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT). 
 
4.2 - Em caso de atraso injustificado no pagamento, dentro do prazo acima estabelecido, o 
valor será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora ao mês “pró rata tempore”, 
assim como, compensado financeiramente à taxa de 1% (um por cento) ao mês, pró rata 
dia, contados a partir do dia seguinte ao de seu vencimento e até o dia de seu efetivo 
pagamento. 
 
4.3 - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado na razão de 1% 
(um por cento) ao mês pro rata dia, contados da data do seu efetivo pagamento. 
 
- CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
5.1 - A CONTRATADA obrigam-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
5.2 - A execução do CONTRATO estará sujeito à fiscalização da Secretaria Municipal de 
Saúde, através de servidor designado, aplicando-se no que couber as penalidades previstas 
neste edital, bem como as disposições legais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 
1993, especialmente as normas referentes à rescisão dos contratos nos artigos nº 77 e 78. 
 

- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 

6.1 - A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, nos casos de inexecução total 
ou parcial do presente Contrato, garantida ampla e prévia defesa em processo 
administrativo, às seguintes penalidades: 
 

a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo 
para a Administração; 
b) Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
inexecução parcial ou total do contrato. 
c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Saúde, por 
prazo de até 5 (cinco) anos, quando o licitante convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Piraí e terá cancelado o registro cadastral da Prefeitura Municipal 
de Piraí, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais multas previstas 
neste edital e no contrato e das demais cominações legais; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese de 
execução irregular, atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito penal. 
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6.2 - Por atraso na entrega do(s) material(is) fica a empresa contratada sujeita a multa 
diária de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor da parcela não atendida, 
aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para a entrega. 
 
6.3 - Após 5 (cinco) dias de atraso na entrega do(s) material(is), o contrato poderá ser 
rescindido, ficando a CONTRATADA sujeita a multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato. 
 
- CLÁUSULA SÉTIMA- RESCISÃO CONTRATUAL 
 
7.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses previstas no Artigo 78, Incisos I a XI, da Lei Federal Nº 8.666/93, sem que caiba 
à CONTRATADA direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades 
pertinentes. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme 
previsto no Artigo 78, Incisos XII a XVII, da Lei Federal Nº 8.666/93, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, conforme previsto no 
Parágrafo 2º do Artigo 79 da Lei Nº 8.666/93. 
 
7.2 - As hipóteses de rescisão contratual deverão ser formalmente motivadas nos autos do 
processo, assegurado a CONTRATADA direito à prévia e ampla defesa. 
 
- CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
 
8.1 - A despesa com a execução do presente Contrato, consignada ao Fundo Municipal de 
Saúde de Piraí, correrá à conta do elemento e Programa de Trabalho __________. 
 
- CLÁUSULA NONA - FORO: 
 
9.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Piraí - RJ, excluído qualquer outro. 
 
 E por se acharem, as partes, justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença  das  testemunhas abaixo assinadas, que  a 
tudo estiveram presentes. 
 

Piraí, ______ de _______________ de 2015. 
 

_______________________________________ 
CONTRATANTE 

 
______________________________________ 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS 
_____________CPF_____________        ______________CPF_____________ 
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